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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

ESTUrlq TlicNrco PREUMINÂB - ETP

PROCESSO ADMINI§TRATryO N': 24.01.02 l?425
REQUISITANTE: Câmara Municlpal de Geaeral SampaialCE

1) NECESSIDADE DA CONTRATÂÇÃO:
1.1. As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicas Preliminares {ETP's), atendendo
ao disposto no inciso XX, do art.6o, da Lei n' 14.13312021.
1.2. Fundamento: inciso I do § l" do art. 18 da Lei l4.l33l2ü21.
1.3. A necessidade da contratação trata-se de que atualmente, a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, não dispõe em sua estrufura Íecursos humanos sapazes de promover o adequado
acompanhamento sobre as publicações e atualizações de registros junto ao Portal da Câmara
Municipal de Caridade? como determina a Lei Compleme*tar 101/00, LC l3ll09 e diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará. O atendimento da demandapossibilitará o cumprimento
dos mandamentos legais de fiscalização e controle da atuação do Tribunal de Contas do Estado
do Ceará, a melhoria em procedimentcs internos, com aprimoramento de processos, como forma
de gaúo de performance, aprimoramento dos serviços, fortaleciÍsento do controle interno e

melhoria nas fiscalizações externas.

2) REQUISITOS DA CONTRÂTAÇÃO:
2.1. A descrição dos requisitos da contrataçâo é essencial para âssegurar que a solução escolhida
cumpra com os padrões de qualidade, desempenho e sustentabilidade, conforme previsto nas leis
e regulamentações específicas. Estes requisitos visam estabelecer cÍitérios claros que garantem
a eficácia dos serviços a serem prestados, com especial atenção aos aspectos legais e de
sustentabilidade.

serviços de publicações e atualizações de registros junto ao Portal da Câmara Municipal
de Caridade, como determina a Lei Complernentar l0li00, LC 131/09 e diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Estado do Ceará - TCE-CE.

sustentáveis, minimizanda resíduos e otimizando o usc de recursos, em cumprimento às

práticas sustentáveis reconhecidas.

conforme especificado, com equipe qualificada e certificada, dominando as norÍnas
técnicas aplicáveis e legislação peúinente.

2.2. Os requisitos essenciais para a contratação incluem: conhecimentc técnico da legislação
aplicável, capacidade de implementar ações de orientação técnica eficazes, e eompetência para

proporcionar suporte ccntínuo à Câmara Municipal de General Sampaio/CE. Estes requisitos são

fundamentais para assegurzlr que a necessidade especificada seja pleramente atendida sem

restringir a competitividade do processo licitatório.

3) LEVÀNTAMENTO DE MERCADO:
3.1. Foram analisadas soltrções de mercado disponíveis para na Prestação de servigos de
acompanhamento e orientação na elaboração de procedimentos de rotinas administrativas, em
conformidade com a legislação vigente (lei complementar n" 101/2000) e apoio administrativo
no planejamento das ações de governança pública,-iunto a Câmara municipal de General Sampaio
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lCE, com foco em nomes renomados e coúecidas por oferecerem serviços técnicos
especializados de Íatweza predominantemente intelectual, que usualmente atendem
organizações públicas, bern comü que atendam as necessidades da administração e tados os

requisitos da contratação elencados Eo item 2 deste ETP.

4) DE§CRrÇÃO DA SOLUÇÃO:
4.1. Contratação de Prestação de serviços de acompanhamento e orientação na elaboração de
procedimentos de rotinas adminiskativas, em çonformidade com a legislação vigente (lei
complementar no 1CI1/2000) e apoio adminiskativo no planejamento das ações de governança
pública junto a Câmara municipal de General Sampaio lCE.
4.2. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser
contratada e o objeto.
4.3.Para a plenitude da solução conkatada, faz-se necessária a designação dç servidores para
atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a

ser contratado.

s) DA RAZÃO DE ESCOLHA pÂRA SOLTCTTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. Com base nas pesquisas realizadas, verificou-se que o valor estimado da referida conkatação
é R$ 56.466,63 (cinquenta e seis mil, quakocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos), conforme pesquisas de mercado anexadas nos autos do processo.
O valor médio obtido corresponde a pesquisas de preços realizadas por fornecedors, conforme
abaixo:

6) DA JUSTTFTCATTVA DO PREÇO:
6.1. Em regra, os serviços devetâo ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viávsis, procedendo-se à licitação cofir vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos dispcníveis no mercado e à ampliação da campetitividade sem
perda da economia de escala.
6.2.0 disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momento, motivaçôes para a não adoção do parcelamento dc *bjeto, em vista de sua natureza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitação com item írnico.

7) JUSTTTTCATTVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÂO:
7.1. Em reçrq os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica s economicâmente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos Íecursos disponiveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.
7.2.O disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momento, motivações parà a não adoção do parcelamento do objeto, em vista de sua natureza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitação corn item único.

8) CONTRATAÇÔE§ CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
8.1. Não verifica-se contratações correlatas aem interdependentes para a viabilidade e

contrakção desta demanda.
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Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de Análise técnica no setor de recursos
humanos, compreendeado a folha de pagamento,
obrigações tribut{rias. sociais, estrutura
organizacional, legislação e férias dos servidores junto
a Câmara Municipal de CaridadelCE.

Mês il R$ 5.113,33 R$ 56.466,63
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9) ALINHAMENTO ENTRE, A CONTRATAÇÃO E O PLÀNEJAMENTO:
9.1 . A presente contratação e*contra respaldo institucional conforme prerrisão no inciso II do § 1"
do art. 18 da Lei 14.133121) e Plana Anual de Contratação da Câmara Municipal de General

Sampaio/CE, que prevê a contafaçâa de consulúorias.

10) RESULTÂDOS PRETENDTDOS:
10.1. A contratação de prestação de serviços de acompanhamento e orientação na elaboração de
procedimentos de rotinas administrativas, em conformidade com a legislação vigente (lei
complementar no 10112üü0) e apcio administrativo no planejamento das ações de governança
pública, junto a Câmara municipal de General Sampalo /CE, visa atingir os seguintes resultados:

atendimento as exigências dos Tribunais de Contas e da Ministério Público

docturentos e outras informações por meio do site e/ou do Portal da Transparência;

11) pROyrDÊNCrÀS Â §EREM ADOTADAS PELA ÁrlMrNrSTRAÇÃO:
10.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução
ser contrâtada e o objeto.
10.2. Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária a designação de de servidores para
atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a

ser contratado.

12) IMPACTOS AMBIENTÁI§:
12.1. A presente contratação aão apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

13) PROVTDÊNCTAS pRÉvIAS AG CONTRÁTO:
13.1. Não serão necessárias providências â serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato.

I4)DECLARÀÇÃO DE VrÁBrLrD.ÀDE rlA CONTRÂTAÇÃO:
14.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível
tecnicamente e Íimdamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a

contratação pretendida.

General SampaioiCE,24 dejaneiro de 2025

{#+"^".-.
Presidente da Câmara
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